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CONTROLADORIA GERAL PREFEITURA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

Excelentíssimo Sr. Presidente, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo, e Excelentíssimos Senhores Conselheiros.

Processo 05023l2018-1 do TCEES

Assunto: Plano de Ação para implantação das
medidas propostas pela auditoria temática do TCEES

em receitas tributárias no Município de João Neiva/ES

A Controladoria Geral do Município de João Neiva/ES, atendendo ao Acórdão TCEES

nº 01469/2019-4, que determinou o monitoramento do cumprimento do Plano de ação, vem,

perante essa Egrégia Corte de Contas, encaminhar o resultado do referido monitoramento:

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DO PLLANOLE AÇÃO

EM RECEITAS TRIBUTÁRIAS NO MuNIcíPIo DE JOÃO NªVA/gê
DEZEMBRO 2020

I - DA ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE AÇÃO

Apresentamos o resultado do monitoramento, até a presente data, quanto à
implementação das ações indicadas no Plano de Ação, cuja síntese da análise é a seguinte:

PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DAS MEDIDAS PROPOSTAS PELA AUDITORIA TEMÁTICA DO TCEES

39- ccmcméms

17 — EM ANDAMENTO --

contusão
DEZEMBROIZOZO

25 ACHADOS 59 ACOES
Requerido Mação de

num ªo TCEES —
protudo nª 1604012020

3 INTEMPESTIVAS

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL

00 MUNICÍPIO

10% das a ões foram im Iementadas:

1.1.1 - Consolidação dos atos normativos em texto único e sua disponibilização no
endereço eletrônico da PMJN.
1.1.2 - Disponibilização da legislação tributária no endereço eletrônico da PMJN.
1.2 - Anulação do benefício fiscal concedido na atual legislação, elencado na descrição do
presente achado, a partir do novo Código Tributário.
1.5 - Atualização monetária de base de cálculo dos tributos municipais regulamentada por
decreto.

1.6.S1 — Implementação de procedimentos normatizados para a formalização e renovação
de atos de concessão de benefícios fiscais em favor dos contribuintes.
1.6.82 - Atualização do sistema tributário.
1.6.83 - Implementação de procedimentos normatizados para formalização e renovação
de atos de concessão de benefícios fiscais em favor dos contribuintes.
1.7 - Criação de cargo efetivo especifico para atividade de fiscalização tributária.
1.9 - Criação de carreira efetiva de Procurador Municipal
1.10.82 - Capacitação de servidores do setor tributário.
1.10.SG - Adequação da estrutura física da administração tributária.
1 .10.S7 - Aquisição de viatura para desempenho das atividades de fiscalização.
1.11 - Estabelecimento de orçamento e destinação de recursos específicos a
modernização e aparelhamento da administração tributária.
1.12.A4 - Normatização e implementação de procedimento de controle que consista no
cruzamento de dados referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles
constantes de cadastro de clientes, no território do municipio, de concessionárias de
serviços públicos fornecimento de energia elétrica e de água tratada.
1.12.A5 - Normatização e implementação de procedimento de controle que consista na
consulta periódica a imagens aéreas do território do município publicadas na internet, e
registro das mesmas, para orientar ações de recadastramento imobiliário.
1.12.A6 - Normatização e implementação de procedimento de controle que consista no
encaminhamento ao setor responsável pela gerencia e atualização do cadastro, dos
processos de fiscalização de obras e de atividades econômicas (posturas) em que
constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e loteamento no território
do município.
1.13.A6 - Implantação e implementação de legislação que regulamente, no mínimo: (i) a
atribuição de responsabilidade aos contribuintes domiciliados no Municipio, pela retenção
do imposto quando na condição de tomadores de serviços de empresas de outros
Municípios, que não comprovem de fato a existência de estabelecimento prestador; e (li)
a verificação do domicílio dos prestadores de serviço de outros municípios.
1.14.A1 - Elaboração de instrução normativa para regulamentação atualizada do ITBI.
1.14.A2 - Implementação de procedimentos para avaliação do valor de mercado, para fins
de tributação, dos imóveis objeto de transmissão no município.
1.15 - Notificação a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis.
1.16.A1 — Elaboração de estudo referente ao impacto financeiro decorrente da perda da
receita proveniente da arrecadação da Taxa de Limpeza Urbana.
1.16.A2 - Exclusão da previsão orçamentaria da Lei subsequente a notificação desde
achado as receitas provenientes da arrecadação da Taxa de Limpeza Urbana e deixar de
lançar o referido tributo.
1.16.A3 - Revogação da lei municipal 485/94, em especial o artigo 79 II, que dispõe acerca
da previsão de lançamento da Taxa de Limpeza Urbana.
1.17.A1 - Elaboração de estudo referente ao impacto financeiro decorrente da perda da
receita proveniente da arrecadação da Taxa de Conservação de Calçamento.
1.17.A2 - Exclusão da previsão orçamentaria da Lei subsequente a notificação desde
achado as receitas provenientes da arrecadação da Taxa de Conservação de Calçamento.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL PREFEITURA MUNICIPAL
00 MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

1.17.A3 - Revogação da lei municipal 485/94, em especial o art. 79 III, que dispõe acerca
da previsão de lançamento da Taxa de Conservação de Calçamento.
1.18.S1 - Adoção de procedimento padrão, através de ato normativo, para cobrança
administrativa do crédito tributário.
1.18.82 - Implantação e Implementação de rotina sistemática de cobrança administrativa
de todos os créditos tributários exigíveis durante o período de acumulação das dívidas
para realização da execução fiscal e registrando os resultados da cobrança, inclusive
quanto as dividas originárias de parcelamentos cancelados.
1.18.S3 - Inclusão no novo Código Tributário Municipal, de medidas restritivas para a
concessão de reparcelamentos, como por exemplo, a exigência de quitação à vista de um
percentual da divida, de forma a desestimular a inadimplência dos parcelamentos
concedidos, garantindo a efetividade desse benefício para recuperação da dívida.
1.19.S1 - Adequação da legislação sobre reparcelamentos,
1.19.32 - Implantação e implementação de procedimento de processo administrativo para
concessão de parcelamentos, de forma a que fiquem registrados os elementos que os
embasaram, tais como termo de confissão de divida assinado. despacho da autoridade
competente e comprovante de titularidade da dívida.
1.19.A3 - Implementação de rotina de acompanhamento da inadimplência dos
parcelamentos.
1.19.A4 - Implementação de procedimentos de concessão e controle da inadimplência de
parcelamentos.
1.20 - Implementação no sistema de controle da arrecadação dos campos previstos no é5 do art.2 da lei nº 6.830/80. .
1.22 — Implementação de rotinas junto a Procuradoria municipal, para que esta proceda
anualmente a distribuição de ações, visando racionalizar o procedimento de execução
fiscal.

1.23 - Implantação e implementação de procedimento de revisão cadastral dos devedores
que vise a minimizar incompletudes ou inconsistências cadastrais durante o período que
precede a sua execução fiscal.
1.24.A1 - Implantação e implementação de procedimentos de controle para que os valores
de arrecadação tributária e dívida ativa registrados nos sistemas informatizados de
arrecadação sejam consistentes com aqueles registrados na contabilidade;
1.24.A2 - Implantação e implementação de funcionalidades no sistema de gestão visando
melhor consistência entre os módulos de arrecadação e contabilidade.
1.25 - Realização de levantamento dos créditos tributários prescritos, destacando, dentro
do possível, as razões da não cobrança eficiente no tempo oportuno.

g8.81% das ações estão em implementação:

1.3 - Constituição da Planta Genérica de Valores aprovada por lei.
1.4 - Atualização da Planta Genérica de Valores e elaboração de instrução Normativa
regulamentado a periodicidade mínima estabelecida pelo art.30 & ª 2ª e 3º, da Portaria
511/09 do Ministério das Cidades.

1.10.S1 - Aquisição de equipamentos compativel com o quadro atual de funcionários.
1.10.85 - Reestruturação da organização administrativa do setor tributário.
1.12.A1 - Atualização da base cadastral devidamente lançada no Sistema de Gestão.
1.12.A2 - Implantação e implementação de programa de fiscalização.
1.12.A3 - Elaboração de convênio com as concessionárias de serviços públicos de
fornecimento de energia elétrica e de água tratada para que as mesmas disponibilizam o
acesso da administração aos seus cadastros de clientes e unidades residentes.
1.12.A7 - Após saneamento do cadastro, retomar os procedimentos de cobrança referente
aos contribuintes cujos dados cadastrais são impeditivos à identificação e posterior
satisfação dos créditos junto ao Fisco Municipal.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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1.13.A1 - Implantação e implementação de procedimentos de monitoramento da
arrecadação, sobretudo em empresas inadimplentes com o fisco municipal, ou
apresentem variações significativas em seu recolhimento, incluindo instituições
financeiras. contribuintes de construção civil e grandes empresas comerciais e industriais
estabelecidas no municipio tomadoras de serviço.
1.13.A2 — Elaboração de convênios com administrações tributarias de outros municípios,
Estado ou União buscando o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais.
1.13.A3 - Implantação e implementação de programa permanente de fiscalizações nas
instituições financeiras, contribuintes de ISS no municipio.
1.13.A4 - Disponibilização de certificado digital e-CPF para acesso à base de dados do
Portal do Simples Nacional.
1.13.A5 - Instituição de obrigação acessória, para os contribuintes, de informação
periódica, sobre os serviços que foram tomados e os respectivos recolhimentos de ISS
retido.

1.13.A7 - Implantação e implementação de procedimentos regulares para comparação do
faturamento dos contribuintes de ISS com cartões de crédito e de débito.
1.13.A8 - Aplicação de multa a partir da verificação de irregularidades cometidas pelos
contribuintes.

1.19.A2 — Abertura de procedimento de regularização fundiária para os requerentes de
parcelamentos que não possam comprovar a propriedade ou posse do imóvel para fins de
sujeição passiva IPTU.
1.21 - Implantação e implementação de procedimentos de controle da inadimplência de
todos os tipos de impostos do município (IPTU, taxas, ISS fixo e varável, ITBI e autos de
infração), específicos para cada setor responsável pelos respectivos lançamentos
tributários.

5% das ações estão intemºestivas:

1.8 - Extinção dos cargos de Chefia do Departamento de Receitas, Chefia de Divisão de
Arrecadação, Chefia de Divisão de Fiscalização, Chefia de Seção de Fiscalização de
Rendas, Chefia de Tributação, Chefia de Seção de Rendas Diversas e Divida Ativa, Chefia
de Divisão de Cadastro, Chefias de Seção de Cadastro Imobiliários e Chefia de Seção de
Cadastro Mobiliário que integram a Secretaria Municipalde Finanças, Assessor Jurídico e
Chefe de seção de apoio administrativo setorial e criação de cargos compativeis com as
mesmas atribuições no quadro de servidores de carreira (estatutários).
1.10.S3 — Readequação dos cargos alocados na administração tributária.
1.10.S4 - Execução de atividades de fiscalização de tributos exercida por agente
incompetente.

No quadro abaixo seguem os achados de Auditoria, com as ações, prazos, e,

informações constantes no relatório de monitoramento do Controle Interno Municipal.

PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DAS MEDIDAS PROPOSTAS PELA_AUDITORIA TEMÁTICA DO T.C.E.E.S EM RECEITAS TRIBUTÁRIAS NO
MUNICIPIO DE JOAO NEIVA/ES

SITUAÇÃO O QUE SERÁ FEITO RESPONSÁVEL CONCLUSÃO Status Monitoramento CI Andamento

1.1-LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA NÃO DISPONIBILIZADA ADEQUADAMENTE PARA CONSULTA

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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Sltuação 1 —
Normatização

referente à legislação
tributária municipal

encontra-se em
diversos atos

normativos, os quais
não estão

consolidados em texto
único para consulta
dos interessados
(Contribuintes e a

própria
administração),
difIcultando o

entendimento e o
cumprimento das leis

tributárias e os
controles interno,
externo e social

Consolidação dos atos
normativos em texto único
e sua disponibilização no
endereço eletrônico da

PMJN.

Como será feito:
Consolidação da

legislação tributária em
texto único. através da
contratação de serviço

especializado para revisão
do Código Tributário

Municipal de João Neiva,

Secretaria Municipal de
Fazenda, Assessoria de

Comunicação,
Procuradoria Municipal e

Câmara Municipalcom objetivo de reformula-
lo integralmente. de forma

a adequar a legislação
tributária municipal a

realidade atual do
municipio, seguido de
aprovação do poder

legislativo e publicação da
mesma no endereço

eletrônico do Município.

Dezembro de
2019

Situação 2 - Falta de
transparência da

normatização
tributária em vigor

disponibilizada pelo
município em

endereço eletrônico,
não permitido acesso
rápido & eticiente da

população

Disponibilização da
legislação tributária no
endereço eletrônico da

PMJN

Como será feito:
Disponibilização de um

campo em destaque para
o código tributário na aba
Legislação Municipal no
endereço eletrônico da

prefeitura.

Assessoria de
Comunicação

Dezembro de
2019

1.2- ALIQUOTA EFETIVA DO ISS INFERIOR AO LIMITE CONS'HTUCIONAL DE 2%

Benefício fiscal
concedido que resulta

em alíquota efetiva
inferior ao mínimo

permitido

Anulação do benefício fiscal
concedido na atual legislação,

elencado na descrição do
presente achado, a partir do novo

Código Tributário.

Como será feito: Exclusão do
artigo 47 no texto do novo código

tributário.

Procuradoria
Municipal,
Secretaria

Municipal de
fazenda, Câmara

Municipal

Dezembro de
2019

1.3- PLANTA GENÉRICA DE VA LORES NÃO lNSTITUÍDA POR LE

A Planta Genérica de
Valores do municipio,
que constitui a base
de cálculo do lPTU,

não foi institu ida
plenamente por lei,

mas parte dos fatores
foi editado por meio

do Decreto nº
436/1995

Constituição da Planta Genérica
de Valores aprovada por lei.

Como será feito: Elaboração de
Projeto de Lei a ser aprovado
pelo Legislativo, instituindo a

planta genérica.

Secretaria
Municipal de

Fazenda,
Procuradoria

Municipal,
Câmara Municipal

Dezembro de
2020

1.4 - AUSÉNCIA DE REVISÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES

Desrespeito ao ciclo
mínimo razoável para
a revisão da PGV-B

anos para Municípios
com população inferior
a 20.000habitantes —

pois a Planta Genérica
de Valores (P,G.V),

instituída &
regulamentada por

meio da LM 485/1994,
LM 486/1994 e

Decreto nº 436/1995
não sofreu qualquer
revisão desde então

Atualização da Planta Genérica
de Valores e elaboração de

instrução Normativa
regulamentado a periodicidade

minima estabelecida pelo art.30 5
5 2ª e 3“. da Portaria 511/09 do

Ministério das Cidades.

Como será feito: Planta
Genérica atualizada.

Secretaria
Municipal de

Fazenda,
Procuradoria
Municipal e

Câmara Municipal

Dezembro de
2020

1.5 - IRREGULARIDADES NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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pnersnum MUNICIPAL

DE JOÃO NEIVA

Falta de atualização
no valor do lPTU nos
exercícios de 2012 a
2018, configurando

ação negligente para
a efetiva arrecadação

do tributo

Atualização monetária de base de
cálculo dos tributos municipais

regulamentada por decreto.

Como será feito: Exclusão de
texto da LM 485/94 que prevê o

IGPM como índice de atualização
dos valores dispostos

monetariamente na legislação
municipal e posterior atualização
monetária dos tributos municipais

através de decreto, em
conformidade com as normativas
estabelecidas no art.97, IV de 5
2“ do CTN c/c art.11 da LRF, a

vigorar a partir do exercício
seguinte a sua atualização, em

respeito ao principio da
anterioridade.

Procuradoria
Municipal,
Secretaria

Municipal de
Fazenda. Câmara

Municipal

Dezembro de
2019

1.6 - IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DE BENEFICIOS FISCAIS

Situação 1 — Falta de
manutenção de

isenções de IPTU
mediante a

inadimplência de
pagamentos ao

Programa Municipal
de Habitação

Implementação de procedimentos
normalizados para a formalização

e renovação de atos de
concessão de benefícios fiscais

em favor dos contribuintes

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa visando

padronizar os atos de concessão
de benefícios fiscais em favor dos

contribuintes, a fim de que as
condições legais para usufruto

sejam devidamente averiguadas
e comprovadas inicialmente e a

cada exercício por meio de
regular processo administrativo.

Secretaria
Municipal de

Fazenda,
Controladoria,

Secretaria
Municipal de

Obras,
Desenvolvimento

Urbano,
Transporte e

Habitação

Setembro de
201 9

Situação 2 - Falta de
campo especifico para

registro de tipo de
benefício concedido

(Isenção ou
imunidade)

Atualização do sistema tributário

Como será feito: implementação
de procedimento de isenção no

sistema de arrecadação, de
campos específicos para registro
de tipo de benefício concedido

(isenção ou imunidade)

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

fornecedor de
sistema de

gestão

Dezembro de
2019

Situação 3 - Falta de
procedimentos de

cobrança referentes
aos valores dos

parcelamentos do
Programa de

Habitação Municipal

Implementação de procedimentos
normatizados para formalização e
renovação de atos de concessão
de benefícios fiscais em favor dos

contribuintes.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa visando

padronizar os atos de concessão
de benefícios fiscais em favor de

contribuintes, afim de que as
condições legais para usufruto

sejam devidamente averiguadas
e comprovadas inicialmente e a

cada exercício por meio de
regular processo administrativo.

Secretaria
Municipal de

Fazenda,
Controladoria, e

Secretaria
Municipal de

Obras,
Desenvolvimento

Urbano.
Transporte e

Habitação

Setembro de
2019

1.7 - INEXISTENCIA DE CARREIRA ESPECÍFICA PARA EXERCÍCIO DE ATMDADE DE FISCALIZAÇÃO

Inexistência de cargos
de fiscal de tributos de

nível superior na
legislação municipal.

Criação de cargo efetivo
especifico para atividade de

fiscalização tributária.

Secretaria
Municipal de
Fazenda e

Junho de
2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL

Do MUNICÍPIO

Como será feito: Criação de
cargo efetivo especifico para

atividade de fiscalização tributária
por meio de concurso público,

incluindo atividades de auxílio a
investigação de evasão ou fraude

no pagamento de tributos, a
lavratura de autos de infração,

dentre outros

PREFEITURA MUNICIPAL

DE IOÃO NEIVA

Comissão de
concurso.

1.8 ÃCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DESPROVIDOS DE ATRIBUIÇÓES LEGAIS EXPRESSAS

Previsão de
cargo/função na

estrutura da
Administração
Tributária sem

expressa definição
legal das respectivas

atribuições

Extinção dos cargos de Chefia do
Departamento de Receitas,

Chefia de Divisão de
Arrecadação, Chefia de Divisão

de Fiscalização, CheGa de Seção
de Fiscalização de Rendas,

Chefia de Tributação, Chefia de
Seção de Rendas Diversas e

Dívida Ativa, Chefia de Divisão de
Cadastro. Chefias de Seção de

Cadastro imobiliários e Chefia de
Seção de Cadastro Mobiliário que
integram a Secretaria Municipal

de Finanças, Assessor Jurídico e
Chefe de seção de apoio

administrativo setorial e criação
de cargos compatíveis com as

mesmas atribuições no quadro de
servidores de carreira

(estatutários)

Como será feito: Elaboração do
projeto de lei seguido de sua

aprovação, com as atribuições e
competência regulamentadas nos
cargos correlatos em substituição

aos cargos supracitados.

Procuradoria
Municipal,
Secretaria

Municipal da
Fazenda,

Comissão do
Concurso,
Secretaria

Municipal de
Administração e

Câmara Municipal

Dezembro de
2019

1.9 -— INEXISTÉNC IA DE CARREIRA EFETIVA DE PROCURADOR MUNICIPAL

Legislação Municipal
não faz previsão de
carreira efetiva de

Procurador Municipal

Criação de carreira efetiva de
Procurador Municipal

Como será feito: Criação da
carreira efetiva de Procurador

Juridico por meio de elaboração
de lei, com as mesmas

atribuições no quadro de
servidores de carreira

(estatutários), que já foi realizado
através da aprovação da lei

municipal 3.10012018

Procuradoria
Municipal,

Comissão do
Concurso e

Secretaria de
Administração

Já concluido

1.10 - NÃO PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS A ADMIN IS TRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Situação 1 -
Computadores

Aquisição de equipamentos
compativel com o quadro atual de

funcionários.

e ui amentos , , , Secretaria
insugcizntes parª o Como sera fªtº: Atraves dª Municipal da Dezembro de
desempenho das ººflffªtªçªq Sie ºperação fíª_ Fazenda 2020

atribuições legais dos credito bancano para aqursrçao
servidores. dos equrpamentos necessarios a

melhoria da infraestrutura do
setor tributário.

_ _ Capacitação de servidores do
Sltuaçao 2 ' setor tributário.
AusenCIa decapacitação dos .

servidores visando o MÍZÍLÍÉZÍIÉE Dezembro de
desempenho eficiente Como será feito: Capacitação Fazenda 2020
das atividades tipicas

da Administração
Tributária

especifica aos servidores da
administração tributária para

execução permanente.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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DE JOÃO NEIVA

Readequação dos cargos

comporá o projeto de lei referente
a reestruturação administrativa
proposta pela gestão municipal,

administração

alocados na administração Secretaria

Situação 3 — Desvio tnbutana. Mªggie“
de “ªçªº dos . , _ Procuradoria Junho deservi ores d_a Como será feito: Extinçao de Municipal 2020
Administraçao cargos comissionados alocados Câmara Municipal'"bUfªf'ª de forma equivocada e e Secretario de

substituição por servidores administração
efetivos. a partir da

reestruturação administrativa
proposta pela atual gestão

Execução de atividades de
fiscalização de tributos exercida

Situação 4_ por agente incompetente.Atividades ligadas à Secretaria
fiscalização de tributos Municipal da Jugggode
exercrda por agente Como será feito: Designação de Fazenda

Incompetente servidor efetivo competente para
exercer atividades ligadas à

fiscalização de tributos.

_ _ Reestruturação da organização Secretaria
Situªçãº 5 ' Nªº administrativa do setor tributário Municipal daimplementação da Fazendaorganização '.

administrativa definida Ps::ªggrª Dezãrggáº de
em Iºl. pªrª? Como será feito: Elaboração de Câmara Municipal

Adriglstifêçªº organograma atualizado que e Secretario defl u ana

Situação 6 -— Espaço
fisico destinado a

Administração
Tributária municipal
comporta todos os

segmentos
estabelecidos pela Lei

de Estrutura
Administrativa no
mesmo ambiente,

inclusive o
atendimento aos

contribuintes.

Adequação da estrutura física da
administração tributária.

Como será feito: Através da
contratação de operação de

crédito bancário para aquisição
dos equipamentos e mobiliário

necessários à melhoria da
infraestrutura do setor tributário.

Secretaria
Municipal da

Fazenda

Dezembro de
2020

Situação 7 —
Ausência de viatura

para desempenho das
atividades de
fiscalização

Aquisição de viatura para
desempenho das atividades de

fiscalização.

Como será feito: Através da
contratação de operação de

crédito bancário para aquisição
de viatura para desempenho das

atividades de fiscalização.

Secretaria
Municipal da

Fazenda

Dezembro de
2020

1.11 - INEXISTÉNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EIOU REGISTRO IRREGULAR DA EX acuçÃo DE SUAS

Lei Orçamentária
Anual — LOA do

municipio relativa ao
exercício de 2017 não
estabeleceu recursos

específicos a

Estabelecimento de orçamento e

aparelhamento da administração

destinação de recursos
especificos à modernização e

tributária.
Planejamento.

DESPESAS

Secretaria
Municipal da
Fazenda e Agosto deSecretaria 2020

Municipal de

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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00 MUNICÍPlO

modernização e
aparelhamento da

administração
tributária.

Como será feito: Inserir no
orçamento para os próximos

exercicios. por meio de análise da
classificação das despesas no
balancete Analítico da Despesa

dotação destacada
especificamente relacionada a

modernização ou aparelhamento
da administração tributária em

projetos e atividades especificos
dentre da sub função 129

“Administração de Receitas", nos
termos da Portaria MPOG 42/99.

Habitação.
desenvolvimento
Urbano e Projetos

Especiais

1.12 — CADASTRO IMOBILIÁRIO NÃO FIDEDIGNO

Os dados registrados
no cadastro imobiliário

não identificam
plenamente o

contribuinte e seu
respectivo imóvel,

para fins de
lançamento do IPTU e
responsabilização por

inadimplemento

A.1) - Atualização da base
cadastral devidamente lançada

no Sistema de Gestão

Como será feito:
Disponibilizando infraestrutura e
quadro pessoal qualificado para

atualização do cadastro
imobiliário.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e
empresa

responsável pelo
Software de

gestão pública

Dezembro de
2020

A.2) - Implantação e
implementação de programa de

fiscalização.

Como será feito: Aprimoramento
do procedimento de comunicação

com o contribuinte, de acordo
com os prazos determinados,

sobre fatos ou circunstancias que
venham a alterar a unidade

imobiliária, para fins de
atualização cadastral.

Secretaria
Municipal da

Fazenda

Dezembro de
2020

AJ) - Elaboração de convênio
com as concessionárias de

serviços públicos de fornecimento
de energia elétrica e de agua
tratada para que as mesmas
disponibilizam o acesso da

administração aos seus cadastros
de clientes e unidades residentes.

Como será feito: Firmar
convenio com as concessionárias

de serviços públicos de
fornecimento de energia elétrica e

de agua tratada, implementar
procedimentos de cruzamento de
dados. Elaboração de projetos de

lei municipal instituindo &
obrigatoriedade acessória para
que as concessionárias EDP

Escelsa e SAAE disponibilizam
seus cadastros, sob pena de

multa.

Secretaria
Municipal da

Fazenda,
Procuradoria

Municipal,
Câmara

Municipal,
Controladoria.

Secretaria
Municipal de

Administração e
SAAE

Dezembro de
2020

AA) — Normatização e
implementação de procedimento

de controle que consista no
cruzamento de dados referentes

a unidades autônomas tributáveis
pelo lPTU com aqueles

constantes de cadastro de
clientes, no território do

municipio. de concessionárias de
serviços públicos fornecimento de

energia elétrica e de água
tratada.

Como será feito: Elaboração
instrução normativa afim de

implementar procedimentos de
cruzamento de dados

Secretaria
Municipal da

Fazenda,
Procuradoria

Municipal,
Câmara

Municipal,
Controladoria,

Secretaria
Municipal de

Administração e
SAAE

Dezembro de
2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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A.5) - Normatização e
implementação de procedimento

de controle que consista na
consulta periódica a imagens

aéreas do território do municipio
publicadas na internet, e registro
das mesmas, para orientar ações
de recadastramento imobiliário.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa

contemplando procedimento de
controle que consista na consulta

periódica a imagens aéreas do
território do municipio publicadas

na internet, e registro das
mesmas, para orientar ações de

recadastramento imobiliário.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

Controladoria

Dezembro de
2020

AJS) — Normatização e
implementação de procedimento

de controle que consista no
encaminhamento ao setor

responsável pela gerencia e
atualização do cadastro, dos
processos de fiscalização de

obras e de atividades econômicas
(posturas) em que constem

modificações, inclusive de uso,
ocorridas em imóveis e

loteamento no território do
municipio.

Como será feito: Elaboração
normativa contemplando

procedimento de controle que
consista no encaminhamento ao

setor responsável pela gerencia e
atualização do cadastro dos
processos de Escalização de

obras e de atividades econômicas
(posturas) em que constem

modificações, inclusive de uso.
ocorridas em imóveis e

loteamento no território do
municipio.

Secretaria
Municipal da

Fazenda,
Secretaria

Municipal de
Obras e Serviços

Urbanos e
Controladoria

Dezembro de
2020

AJ) - Após saneamento do
cadastro, retomar os

procedimentos de cobrança
referente aos contribuintes cujos
dados cadastrais são impeditivos

à identificação e posterior
satisfação dos créditos junto ao

Fisco Municipal.

Como será feito: Retomada dos
procedimentos de cobrança

referente aos contribuintes cujos
dados cadastrais são impeditivos

a identificação e posterior
satisfação dos créditos junto ao

Fisco Municipal.

Secretaria da
Fazenda,

Procuradoria
Municipal

Dezembro de
2020

.13 — IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS FISCALIZATÓRIOS DE MAXIMIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO

Ausência de
procedimentos

fiscaiizatórios nos
contribuintes de ISS.

A.1) - Implantação e
implementação de procedimentos

de monitoramento da
arrecadação. sobretudo em

empresas inadimplentes com o
fisco municipal, ou apresentem
variações significativas em seu

recolhimento, incluindo
instituições financeiras.

contribuintes de construção civil e
grandes empresas comerciais e

industriais estabelecidas no
municipio tomadoras de serviço.

Como será feito: Elaboração de
instruções normativas

direcionadas para procedimentos
de monitoramento da

arrecadação e ações fiscais.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

Controladoria

Dezembro de
2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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DE JOÃO NEIVA

A.2) — Elaboração de convênios
com administrações tributarias de

outros municípios. Estado ou
União buscando 0 Secretaria

compartilhamento de cadastros e Municipal da
de informações fiscais. Fazenda,

Procuradoria
Como será feito: Elaboração de Municipal e
projeto de lei a ser firmado entre Gabinete do
as instâncias municipal, estadual Prefeito

e federal. incluindo suas
autarquias. conforme prevê o

inciso XXII, art. 37 da CF

Dezembro de
2020

A.3) — Implantação e
implementação de programa

permanente de fiscalizações nas
instituições financeiras,

contribuintes de ISS no municipio.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa direcionada

para procedimentos de
monitoramento e apuração de Secretaria

lançamento de imposto, incluindo Municipal da
ferramenta informatizada que Fazenda e
auxilie e facilite a apuração do Controladoria

ISS devido, com base na
movimentação econômica

informada na Cosif ou em outra
declaração obrigatória que venha

a ser instituída (Exemplo:
Resolução SMF 2366/06, da

Secretaria de Fazenda do
Municipio do Rio de Janeiro).

Dezembro de
2020

AA) - Disponibilização de
certificado digital e—CPF para

acesso à base de dados do Portal Secretaria
do Simples Nacional. Municipal da

Como será feito: Aquisição de Fazenda.
certificado digital e-CPF via

processo administrativo.

Dezembro de
2020

A.5) - Instituição de obrigação
acessória, para os contribuintes.

de informação periódica, sobre os
serviços que foram tomados e os
respectivos recolhimentos de ISS

retido.

Como será feito: Secretaria
Preferencialmente por sistema Municipal da

informatizado, com Fazenda.
funcionalidades minimas que
possibilitem o cruzamento de

informações necessárias para a
apuração devida do imposto,

ainda que esteja implementada a
Nota Fiscal de Serviços

eletrônica.

Dezembro de
2020

A.G) - Implantação e
implementação de legislação que

regulamente, no minimo: (i) a
atribuição de responsabilidade

aos contribuintes domiciliados no
Municipio, pela retenção do

imposto quando na condição de
tomadores de serviços de

empresas de outros Municipios, Secretaria
que não comprovem de fato a MUNIClpaI da
existência de estabelecimento Fazenda

prestador; e (ii) a verificação do
domicílio dos prestadores de
serviço de outros municípios.

Como será feito: Inclusão das
regulamentações supracitadas no
novo Código Tributário Municipal.

Dezembro de
2020

A.7) - Implantação e

débito.

implementação de procedimentos Secretaria
regulares para comparação do Municipal da

faturamento dos contribuintes de Fazenda e
ISS com cartões de crédito e de Controladoria.

Dezembro de
2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL

oo MUNICÍPIO

Como será feito: Criação de
padrão por instrução normativa

que vise verificar operações
comerciais oriundas de cartões

de crédito e de débito com a
movimentação econômica

declarada ao Município por meio
da emissão de notas fiscais de

serviços.

PREFEITURA MUNIClPAL

DE JOÃO NEIVA

A.8) - Aplicação de multa a partir
da verificação de irregularidades
cometidas pelos contribuintes.
Como será feito: Por meio de

autos de infração, nos termos da
legislação municipal,

Secretaria
Municipal da

Fazenda.

Dezembro de
2020

1.14 — IRREGULARIDADES NO ARBITRAMENTO DO ITBI

Existência de
arbitramento de base

de cálculo do ITBI
sem comprovação de
notificação valida ao
contribuinte. em que
constem o prazo e

local para impugnação
e também base de

cálculo do ITBI sem
explicitação dos

parâmetros e fatores
que embasaram e
toma de cálculo

utilizada.

A.1) — Elaboração de instrução
normativa para regulamentação

atualizada do ITBI.

Como será feito: Estabelecendo
como condicionantes da validade

dos atos: (|) a abertura de
processo administrativo; (li) a
aposição de parecer técnico

lavrado por agente integrante de
carreira específica da

administração tributária,
contendo, obrigatoriamente, a
explicitação dos parâmetros e

fatores que embasaram a forma
de cálculo utilizada para

valoração do imposto; (III) a
ratificação do valor arbitrado por

autoridade hierarquicamente
superior, Comissão

Permanentemente de Avaliação
ou similar, formalmente

designada para tal atividade,
observando o Princípio da

Segregação de Funções; ( IV) a
comprovação de notificação ao
contribuinte em que constem
prazo local para impugnação,
ampliando a ampla defesa e o

estabelecimento do contraditório
por contribuintes irresignados.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

Controladoria

Agosto de
2020

A.2) — Implementação de
procedimentos para avaliação do

valor de mercado, para fins de
tributação, dos imóveis objeto de

transmissão no municipio.

Como será feito: Com base nas
normas técnicas NBR 14653-1 e
14653-2, expedidas pelo ABNT,

com o objetivo de alimentar
banco de dados orientador da

fiscalização da base de cálculo do
lTBl declara pelos contribuintes

do imposto.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

Controladoria

Agosto de
2020

1.15 - AUSÉNCIA DE INFORMAÇÃO DE CARTÓRIOS DE REGISTR o DE IMÓVEIS

Constatou-se que os
Cartórios de Registro
de Imóveis não estão
cumprindo a lei que

institui obrigação
acessória de
transações

imobiliárias ocorridas
no município.

Notificação a ser enviada ao
Cartório de Registro de imóveis.

Como será feito: Notificação aos
titulares de Cartório de Registro

de Imóveis para que deem
cumprimento imediato e regular a
previsão legal expressa no Artigo

180. I do CTM —- LM 485/1994,
que os obriga a prestar

informações à Prefeitura sobre as
transmissões imobiliárias

lavradas no município.

Secretaria
Municipal da

Fazenda

Setembro de
2019

1.16 - COBRANÇAS ILEGAL DE TAXAS DE LIMPEZA URBANA (PÚBLICA)

SOBRE TRANSMISSÓES LAVRADAS NO MUNICÍPIO

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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PREFEITURA MUNICIPALCONTROLADORIA GERAL

DE JOÃO NEIVAoo MUNICÍPlO

AA) - Elaboração de estudo
referente ao impacto Enanceiro
decorrente da perda da receita
proveniente da arrecadação da

Taxa de Limpeza Urbana. MSecretaria Dezembro deunICipal da 2020
Como será feito: Elaboração de Fazenda

estudo de impacto financeiro
decorrente da perda da receita
proveniente da arrecadação da

Analisando a Lei Taxa de Limpeza Urbana
Municipal 485/1994
(CTM), verificou-se, A.2) - Exclusão da previsão
em seu A". 79 5 ". ª orçamentaria da Lei subsequente
previsão da Taxa de a notificação desde achado as
Limpeza Pública, a receitas provenientes da

qual deve incidir sobre arrecadação da Taxa de Limpeza
os serviços de Urbana e deixar de lançar o

varrição ou limpeza e referido tributo. Secretaria
lavagem de Municipal da 3333580 delogradouros e vias Como será feito: Através da Fazenda

DÚblÍCªS, limpeza de exclusão de previsão
bueiros, galerias de orçamentaria referente à taxa de

águas P'UVÍªÍS. limpeza urbana, na LOA
córregos. capinação correspondente ao exercício

de leito das ruas, subsequente à alteração ora
exercida em conjunto recomendada.
ou isoladamente pela

munrcrpalidade A.3) - Revogação da lei municipal
485/94. em especial o artigo 79 II, 5 t .
que dispõe acerca da previsão de M ecre ª'";
lançamento da Taxa de Limpeza 2222233 ª

Urbana. Procuradoria, Dezembro de
Como será feito: Gabinete dº 2019

Encaminhamento de Projeto de Pcrefeito eLei do novo Código Tributário ªr.“?rª
Munictpal.Municipal, excluindo a previsão

de lançamento da Taxa de
Limpeza Urbana.

1.17 - COBRANÇA ILEGAL DE TAXA DE CONSERVAÇÃO E CALÇAMENTO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

A.1) — Elaboração de estudo
referente ao impacto financeiro
decorrente da perda da receita
proveniente da arrecadação da

Analisando a Lei Taxa de Conservaçao de _
Municipal 435/1994 Calçamento. Sªªrªtªr'ª Dezembro deMunicipal da 2020Fazenda(CTM)' venficou—se, Como será feito: Elaboração deem 5.39 Art. 79 5 "' ª estudo de impacto financeiro . v , .prevrsao d.ª Taxa de decorrente da perda da receita ª' ª ' ' - » ' ,Conservação de "f'ªs' proveniente da arrecadação da ' ,? — . ' : . .

praças, Jardins, leitos Taxa de Conservação de
não pavimentados e Calçamentovias e logradouros '
públicos em geral,
situados na zona

urbana, que visem
manter ou melhorar as

condições de

A.2) — Exclusão da previsão
orçamentaria da Lei subsequente

a notificação desde achado as
receitas provenientes da
arrecadação da Taxa de

Utilizªção desses Conservação de Calçamento. Secretarialocais. , . . . Muni cipal da Setembro de
Como sera feito. Atraves da Fazenda 2020

exclusão de previsão
orçamentaria referente a Taxa de
Conservação de Calçamento. na
LOA correspondente ao exercício

Além disso, observou-
se também. no

Demonstrativo da
Receita do exercício

2017, que esta receita subsequente a alteração ora
está classificada recomendada.

dentro do Código de

Cºmª Cºntªb" A.3) - Revogação da lei
1122'99'00'00'0 municipal 485/94, em especial 0

(OUTRAS TAXA-S an.79 III, que dispõe acerca da ,PELA PRESTAÇAO . - Secretaria
DE SERVIÇOS) cujo ºrªv'ªªº dª 'ªTçªmªª'º dª Tªxª Municipal da
montante comporta, de Conservaçao de Calçamento. Fazenda,além da citada receita, Procuradoria. Dezembro de

outras que o Município Como será feito; Gabinete do 2019
também arrecada. Encaminhamento de Projeto de Prefeito e . , , . ,Cámara Municipal , . « A, ,, «Lei do novo Código Tributário

Municipal, excluindo a previsão
de lançamento da Taxa de

Conservação de Calçamento.

1.18 - COBRANÇA ADMINISTRATIVA INSUFICIENTE PARA REALIZAR A EFETIVA ARRECADAÇÃO

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL

00 MUNICÍPlO
magnum MUNICIPAL

DE JOÃO NEIVA

Situação 1-
insufioiência de rotina

de cobrança
administrativa de

créditos tributários

Adoção de procedimento padrão,
através de ato normativo, para

cobrança administrativa do
crédito tributário.

Como será feito: No exercício
seguinte ao vencimento da dívida
inadimplida, emitir notificação ou
inseri-la no carnê de cobrança

(IPTU ou ISS fixo) dos
contribuintes devedores, sempre

acompanhada da guia/boleto para
pagamento do débito

devidamente atualizado. Ja' nos
anos seguintes. até o ajuizamento
da dívida, esgotar os meios para
localização e identificação dos
devedores não localizados no

procedimento anterior, de acordo
com a instrução normativa exigida

no tópico posterior.

Secretaria
Municipal da

Fazenda

Julho de
2020

Situação 2 — Ausência
de controle gerencial
sobre o resultado da

cobrança
administrativa. como
registros da cobrança

realizada

Implantação e implementação de
rotina sistemática de cobrança

administrativa de todos os
créditos tributários exigíveis

durante o período de acumulação
das dívidas para realização da

execução fiscal e registrando os
resultados da cobrança, inclusive
quanto as dividas originárias de

parcelamentos cancelados.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa

estabelecendo procedimentos de
controle e gestão dos registros de

cobrança administrativa.

Secretaria
Municipal de
Fazenda e

Controladoria

Dezembro de
2019

Situação 3 - Ausência
de medidas de

restrição para se
conceder

reparcelamentos, no
sentido de

desestimular a
inadimplência dos

parcelamentos

Inclusão no novo Código
Tributário Municipal. de medidas
restritivas para a concessão de

reparcelamentos, como por
exemplo, a exigência de quitação

à vista de um percentual da
divida, de forma a desestimular a
inadimplência dos parcelamentos

concedidos, garantindo a
efetividade desse beneficio para

recuperação da divida.

Como será feito: Fazer contato
com os órgãos e empresas para

possibilitar a troca de informações
para localização e identificação

dos devedores.

Secretaria
Municipal de

Fazenda,
Procuradoria
Municipal e

Câmara Municipal

Dezembro de
2019

1.19 - PARCELAMENTOS EM DESACORDO COM AS NORMAS GERAIS

Situação 1 -
Legislação de

parcelamentos de
crédito tributário

incompleta

Adequação de legislação sobre
reparoelamentos.

Como será feito: Adequando a
concessão de parcelamento, em

cumprimento ao disposto no
art.155-A do CTN. em especial no

que se refere as medidas de
reparcelamentos no novo Código

Tributário Municipal.

Secretaria
Municipal da

Fazenda,
Procuradoria
Municipal e

Câmara Municipal

Dezembro de
2019

Situação 2- O setor
de tributação realiza

mais de um
parcelamento para o
mesmo devedor que

possui diversos
créditos inscritos em

Dívida Ativa.

Implantação e implementação de
procedimento de processo

administrativo para concessão de
parcelamentos. de forma a que

fiquem registrados os elementos
que os embasararn, tais como
termo de confissão de dívida

assinado, despacho da
autoridade competente e

comprovante de titularidade da
dívida.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa para

concessão de parcelamentos,

Secretaria
Municipal da

Fazenda,
Controladoria

Dezembro de
2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL

DO MUNICÍPIO

incluindo modelo de termo de
confissão de dívida e

comprovante de titularidade da
dívida. Existindo mais de uma

dívida. será agrupado num único
processo todas as dívidas do
contribuinte, inclusive a de

parcelamentos não cumpridos e
reparcelados, caso o contribuinte
solicite parcelamento integral de

todos seus débitos junto ao
municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO NEIVA

A2) —Abertura de procedimento
de regularização fundiária para os

requerentes de parcelamentos
que não possam comprovar a

propriedade ou posse do imóvel
para fins de sujeição passiva

IPTU.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa de

regularização tributária para os
requerentes de parcelamentos
que não possam comprovar a

propriedade ou posse do imóvel
para fins de sujeição passiva do

IPTU

Secretaria
Municipal da

Fazenda,
Controladoria

Dezembro de
2020

A3) - Implementação de rotina
de acompanhamento da

inadimplência dos parcelamentos.

Como será feito: Através do ato
normativo, incluindo emissão

periódica de relatórios gerados
pelo sistema de arrecadação ou
outra ferramenta similar, a fim de

cancelar o beneficio do
parcelamento, nos casos de

inadimplência superior ao limite
de parcelas fixadas na legislação

tributária municipal, dando
prosseguimento a cobrança do

crédito.

Secretaria
Municipal da

Fazenda

Dezembro de
2020

AA) — Implementação de
procedimentos de concessão e
controle da inadimplência de

parcelamentos.

Como será feito: Elaboração de
instrução non'nativa para

definição de rotina de controle da
inadimplência dos parcelamentos,
através de ferramentas próprias,

contendo: (i) relatórios
parametrizados pelo nº de

parcelas em atraso e outras
condições previstas em lei que

caracterizem o descumprimento
dos parcelamentos, deforma a

possibilitar o seu imediato
cancelamento; (ii) critica entre o

campo de número de processo da
tela de parcelamentos com a lista
de processos abertos no sistema
de protocolo, de forma a garantir

que nenhum usuário possa
finalizar a inclusão de um

parcelamento sem a inserção de
um número de processo, válido

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

Controladoria

Dezembro de
2020

1.20 - AUSÉNCIA DE REQUISITOS LEGAIs NA iNSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Ausência de requisitos
previstos nas leis de
execuções fiscais,

como: termo inicial e a
forma de calcular os

juros de mora e
demais encargos

previstos em lei ou
contrato; fundamento
legal ou contratual da
dívida; indicação, se
for o caso, de estar a

dívida sujeita a
atualização monetária,

bem como o
respectivo fundamento

implementação no sistema de
controle da arrecadação dos

campos previstos no 5 5 do art.2
da lei nº 6.830/80.

Como será feito: De acordo com
o modelo de Certidão de Dívida

Ativa disponibilizada pelos
auditores responsáveis pelos
auditores responsáveis pela

auditoria em epígrafe.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e
empresa

responsável pelo
Software de

gestão pública

Dezembro de
2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL PREFEITURA MUNICIPAL
00 MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

legal; termo inicial
para o cálculo da

atualização monetário.

1.21 - REGISTRO INADEQUADO DE TRIBUTO 1.21 — REGISTRO INADEQUADO DE TRIBUTO NA DIVIDA ATNA DIVIDA ATIVA

Implantação e implementação de
procedimentos de controle da

inadimplência de todos os tipos
de impostos do municipio (IPTU,
taxas. ISS fixo e vara'vel, ITBI e
autos de infração), específicos

Inscrição irregular em para cada setor responsável
Dívida Ativa realizada pelos respectivos lançamentos .
pelo município, em tributários. Secretaria

razão do lançamento Como será feito: Levando em hºumc'pã' dªdas taxas de coleta de consideração as diferentes azen ª ª Dezembro de
lixo, limpeza pública e modalidades de lançamento, de empresla l 2020

conservação e forma a garantir que o setor responrãavedpe º
calçamento em responsável pela inscrição em so. ªrarªconjunto com o carnê dívida ativa receba ou acesse gestao pu 'ca'

de IPTU. todas as informações necessárias
para efetuar a regular inscrição

em dívida ativa de todos os
inadimplentes, nos termos do
artigo 2º e parágrafos da Lei

6830/80 c/c art. 784, IX do CPC —
Lei 13105/2015.

1.22 — AUSENCIA DE COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTARIO

Implementação de rotinas junto a
Procuradoria municipal, para que

esta proceda anualmente a
distribuição de ações, visando
racionalizar o procedimento de

execução fiscal.

Como será feito: Elaboração de
instrução normativa, contendo as

seguintes diretrizes: (í) Juntar
num único processo todas as

dívidas do contribuinte, inclusive
a de parcelamentos não

cumpridos e autos de infração ou
lançamento de ISS; (ii)

Considerando que o término do
prazo prescricional dos tributos

Fªltª de ajuizamento lançados em massa (IPTU e ISSde execução "seal. a. . fixo se dará sem re no início do Secretaria
fim de teimªr .º "Ednº am)), providencia? até o final de Municipal da

conseãuintrgnente ano X a execução das dívidas Fazenda,. Dezembro de
interromper a relativas aos tributos de ano-base Procuredoria 2020
prescrição dos X-3 e, apenas para esses Municrpal e_devedores de X—B, Juntar os Controladoriacréditos inscritos em
Dívi da Ativa eventuais debitos de. X-2 e X-1.

Dessa forma, a cada ano o
número de execuções vai

diminuindo, pois, ao realizar o
mesmo procedimento no ano de

X+1, para as dívidas de X-2,
vários devedores já terão sido

ajuizados no ano anterior,
Observação: sugere—se, por

exemplo, ajuizar no final de 2018
os contribuintes devedores de

2015, agrupando suas eventuais
dívidas de 2016 e 2017. Em
2019, seriam ajuizados os

contribuintes devedores de 2016,
agrupando suas eventuais dívidas

de 2017 e 2018, e assim por
diante.

1.23 — PROCEDIMENTO INSUFICIENTE PARA REALIZAR A EFETIVA ARRECADAÇÃO

Implantação e implementação de
Falta de procedimento procedimento de revisão

de verificação da cadastral dos devedores que vise
legalidade, certeza e a minimizar incompletudes ou
liquidez do crédito inconsistências cadastrais

para fins de inscrição durante o período que precede a
em dívida ativa, sendo sua execução Fiscal.
esta automática para Como será feito: Elaboração de
todos os créditos em instrução normativa para

aberto regulamentação de revisão
cadastral dos devedores.

Secretaria
Municipal da Dezembro deFazenda e 2020

Controladoria.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL

DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO NEIVA

1.24 - INCONSISTÉNCIA NO REGISTRO CONTABIL DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIO

Situação 1 —
Ausência de

integração entre os
sistemas de

arrecadação e
contabilidade

A.1) - Implantação e
implementação de procedimentos
de controle para que os valores

de arrecadação tributária e dívida
ativa registrados nos sistemas
informatizados de arrecadação

sejam consistentes com aqueles
registrados na contabilidade;

Como será feito: Estabelecendo
por meio de normativo próprio
uma rotina padrão para: (i) a

conciliação da arrecadação, da
inscrição e do cancelamento

registrados no módulo
informatizado de contabilidade e

no módulo informatizado de
arrecadação; (ii) realização de

correções ou anulações seja por
meio de novos registros; (iii) baixa

manual por pagamento no
sistema de arrecadação por meio

de processo administrativo,
fazendo constar a documentação

suficiente pra embasar o
respectivo registro contábil da

operação.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e

Controladoria

Dezembro de
2020

A.2) implantação e
implementação de

funcionalidades no sistema de
gestão visando melhor

consistência entre os módulos de
arrecadação e contabilidade.

Como será feito: Através de
melhorias no sistema

informatizado de gestão,
contendo: (|) Mecanismo no

sistema que mantenha o registro
das operações de inclusão.

exclusão ou alteração de dados
efetuados pelos usuários que

contenha, no minimo, código do
usuário, operação realizada, data
e hora da operação; (ll) relatórios

gerenciais que possibilitem a
discriminação de cada baixa

manual realizada em um
determinado período e por tipo de
divida ( lançada, exigível/vencida

ou em dívida ativa), contendo
informações completas da dívida
e dos valores (Principal. juros e
outros acréscimos) devidos e

efetivamente pagos, usuário que
realizou a baixa e número do
processo administrativo que o

autorizou; (lll) ferramentas
exclusivas para baixa manual por
pagamento de créditos tributários

e individualizados para os já
inscritos em dívida ativo e os
ainda não inscritos (apenas

lançados); (|V) mecanismos de
validação entre o campo “número
de processos" da tela de baixas

manuais (Lançamentos e de
dívida ativa) e a lista de

processos abertos no sistema de
protocolo.

Secretaria
Municipal da
Fazenda e
empresa

responsável pelo
software de

gestão pública.

Dezembro de
2020

1.25 — AUSÉNCIA DE BAIXA NO SISTEMA TRIBUTÁRIO DE CRÉDITO PRESCRITO

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOÃO NEIVA

CONTROLADORIA GERAL

00 MUNICÍPlO

Realização de levantamento dos
créditos tributários prescritos,

destacando, dentro do possivel.
as razões da não cobrança

eficiente no tempo oportuno;

Como será feito: Estabelecendo
por meio de normativo próprio

uma rotina padrão para
levantamento de créditos

tributários e baixa no sistema
informatizado, contendo: (i)
destaque dos créditos que

tiveram sua prescrição suspensa Msuíiªiªtªlnãa
Inexistência de baixas por processo de cobrança ainda F p d .] lh d
de créditos tributários em andamento; (ii) a forma de Contªgiardoªria & “2030 eprescritos. procedência à baixa dos créditos .

no sistema, mediante processo prººªfªdºf'ª
Munvcrpal.administrativo, devendo ser

formalmente documentado e
motivado com clareza e

disponível para ser examinado &
qualquer tempo; (iii) orientação a

contabilidade de quando da
prestação de contas no Tribunal
de Contas, fazer nota explicativa

para deixar claro o motivo das
baixas para justificar a dedução

da receita e mencionar o número
do processo administrativo

instaurado.

Anexo 1 — Comprovação das ações concluídas — DEZEMBRO 2020.

Ante o exposto, a Controladoria Geral do Municipio de João Neiva tem sido efetiva no

monitoramento do Plano de Ação, constantemente reiterando o alerta, para que todos os

envolvidos na implementação dos itens em questão, promovam sua realização no prazo

estabelecido pela Corte de Contas.

João Neiva/ES, 18 ”de dezembro de 2020.

Área Administrativa, Contábil, Financeira e Orçamentária
Decreto Nº 7. 423, de 08 de junho de 2020.

%%%& ea an
Auditor de ' ontrole Interno — Área Jurídica
Decreto N º 7. 6 76/ 2020

Thaiz Silva Gripa
Assistente de Controladoria
Decreto nº 6916/2019

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL ' . PREFEITURA MUNICIPAL
DO MUNICÍPlO ' DE JOÃO NEIVA

ANEXO 1 — COMPLEMENTO DA COMPROVAÇÃO DAS AÇÓES CONCLUÍDAS -
DEZEMBRO 2020

1.3 - Constituição da Planta Genéricª de Vªlores ªprovª por lei.
1.4 - Atualiza ão da Planta Genérica de Valores e elabora ão de instru ão Normativa
regulamentad__o_ª periodicidªde mínimª estªbeleciguelo ªrt.30 & $ gº e 3º. da Portaria
511/09 do Ministério das Cidades.
Apesar do pedido de dilação de prazo encaminhado ao Tribunal de Contas, protocolo nº
16040/2020—2, a Comissão está se dedicando ao andamento dos trabalhos, para tanto
encaminha anexo as atas de reuniões/deliberações do progresso da PGV.

1.10.86 - Ade ua ão da estrutura física da administra ão tributária.
O espaço físico destinado a Administração Tributária Municipal fora alocado em mesmo
ambiente — utilizando-se da “sala do empreendedor" para atendimento ao público e
destinando-se a “antiga sala" para fiscalização, há acesso interno entre as salas para
interação.

Sala de atendimento aos contribuintes Sala de Fiscalização

PORTA DE ACESSO ENTRE AS SALAS

1.12.A3 - Elaboração de convênio com ªs concessionárias de serviços públicos de
fornecimento de energi_a elétrica e de água tratada gara gue as mesmas disgonibilizem
o acesso da administra ão aos seus cadastros de clientes e unidades residentes.
Entre Prefeitura e SAAE já fora realizado o Convênio, objetivando cooperação relacionada a
disponibilização dos acessos de dados dos contribuintes e imobiliários. No link:
httpszllwwwdiariomunicipales.orq.br/Ddf.is/weblviewer.html?fiie=https%3A%2F%2Fwww.diar
iomunicigalesorg.brº/02Farguivos%2Fedicoes%2F2020%2F12%2F1608647238 Edicao 166
9 assinada.gdf#gage=212

1.16.A2 - Exclusão da grevisão orçamentaria da Lei subseguente a notificação desde
achado as receitas provenientes da arrecadação da Taxa de Limgeza Urbana e deixar
de lançar o referido tributo.
1.17.A2 - Exclusão da_previsão orcªmentaria da Lei subseguente a notificação desde
achado as receitas ºrovenientes da arrecadação da Taxa de Conservação de
Calçamento.
Fora realizada a exclusão da previsão orçamentária provenientes da arrecadação da Taxa de
Conservação de Calçamento e Taxa de Limpeza Urbana. No link:
https/153.amazonawscom/el.com.br/portaI/uploads/1918/arquivos/89CC760E6E8268F3099
F5DA1COD7FFSC.gdf

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

W
e
n
d
e
rs

o
n
 A

n
to

n
io

 D
a
 S

ilv
a
 F

a
v
a
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 4

C
F

B
-A

2
8
4
-2

C
F

D
-C

C
5
F

.



CONTROLADORIA GERAL ' ' PREFEITURA MUNICIPAL
oo MUNICÍPIO ' DE JOÃO NEIVA

1.19.82 - lm lanta ão e im Iementa ão de rocedimento de recesso administrativo
pelª concessão de parcelªmentos, (_Ie forma a ue fi uem re istrados os elementos
que os embªram, tªis como termo de confissão de dívida assinado, despacho da
autoridade com etente e com rovante de titularidade da dívida.
O Decreto Municipal nº 7.727, de 26 de novembro de 2020, aprovou a STB Nº 006/2020 —
versão 01:00, dispõe sobre orientações e procedimentos para parcelamento da dívida ativa.
htt s://53.amazonaws.com/el.com.br/ ortaI/u Ioads/1918/ar uivos/2678E19E198AC561199
C9800819FOD86pdf

1.19.A3 - Implementação de rotina de ªcompanhªmento da inadimplência dos
parcelamentos.
O Decreto Municipal nº 7.727, de 26 de novembro de 2020, aprovou a STB Nº 006/2020 -
versão 01:00, dispõe sobre orientações e procedimentos para parcelamento da dívida ativa.
https://83.amazonªws.com/el.com.br/portalluploads/1918/arquivos/2678E19E198AC561199
C9800819FODBôpdf

1.19.A4 - Implementação de procedimentos de concessão e controle da inadimplência
de parcelamentos.
O Decreto Municipal nº 7.727, de 26 de novembro de 2020, aprovou a STB Nº 006/2020 -
versão 01:00, dispõe sobre orientações e procedimentos para parcelamento da dívida ativa.
httpszllss.amazonaws.com/el.com.br/portaI/uploads/1918larquivos/2678E19E198A0561199
C9800819FODBB. df

1.24.A1 - Implantação e implementação de procedimentos de controle para gue os
valores de arrecadação tributária e dívida ativa rªistrªs nos sistemªs
informatizados de arrecadação seiam consistentes com agueles registrados na
contabilidade.
A empresa gestora do Sistema Tributário promoveu atualização no sistema informatizado
disponibilizando cruzamento de dados das informações tributárias e contábeis, criando-se um
procedimento de controle — permitindo-se assim, conciliar as informações e apurar, possíveis,
divergências.

“apuração concluída", demonstrando que não há divergências:
;.— ,:__::z — “. .;,.31—_4q'—rI

&.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL PREFEITURA MUNIClPAL
DO MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

“"' ?] Anarumx [sem ""- Damm-w,. ITJWI'TFÉITÚT-f] Data r..“ 'Tw'rzrpóãif'v—l[ ' Igocnnlhbn [Nome Il'onlnt-dirnuo ; [rªnge-n Ir, ]' Valo:

.Iarsn'sm jª

Mya-Jam i,

: “._.—___..- ».Iwunmnçlª—V numas-.» ] *
: ÍJIIvg—IHnmo,l-'_.tw « «I ._.... ___. ...... _ Pm :WD'dIJ:»I Null-u r ,

A... Iuíi'u'

(8— l cm.—«Izmu—M; [ AlquNoYe—xlu ] Ca.-astumme "W Utau [.." It.-mxm H Hn-tatlnLEt—uhç !] Fael-Im |

lggA1 - Atualização da gase cadastral devidamente lançada no Sistema de Gestão.
1.12.A2 - Implantação e implementação de programa de fiscalização.
1,12.” - Após sªLeQmento do cad—astro, retomªr os procedimentos de cobrança
referente aos contribuintes cuios dados cadastrais são impeditivos à identificação e
posterior satisfação dos créditos junto ªo Fisco Municipªl;
A Empresa GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA, encarregada pelo recadastramento
imobiliário municipal constatou, a partir da progressão dos trabalhos de levantamento "in loco",
a realidade de 2.311 (duas mil, trezentas e onze) unidades a mais, que o total contratado pelo
município, razão pela qual fora pleiteado aditivo de valor e prazo para os trabalhos.

Cumpre informar que, visando a continuidade do cumprimento da ação em questão, fora
realizado reunião com a equipe de transição destacando a necessidade de aditivo contratual,
visto que o levantamento não seria condizente com a realidade do município, ou seja, ainda
que a empresa tenha atendido totalmente o item contratado, o “achado" permanece
parcialmente atendido.

Na oportunidade, mesmo levantando tais hipóteses e informando a necessidade de atender a
Corte de Contas, a equipe de transição requereu: “que não seja realizado nenhum aditivo de
valor". Em razão disso, após ciência a empresa GEOMAIS, esta comunicou a Prefeitura
Municipal de João Neiva sobre a desmobilização de sua equipe.

Ante o exposto, a atual qestão encontra—se impossibilitada de concluir com o achado epíqrafe.

Por fim, encaminhamos em anexo o processo 4.366/2020 — referente ao contrato nº 049/2019,
requerendo o indeferimento do aditivo de valor, que tem como autor o presidente da equipe
de transição, Sr. Allan Dantas Azevedo.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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CONTROLADORIA GERAL ' . PREFEITURA MUNICIPAL
00 mumcímo ' DE JOÃO NEIVA

Com nossos cordiais cumprimentos,

João Neiva/ES, 18 de dezembro de 2020.

n nio da Silva Fávaro
al do Município

Dec e o nº 7. 427/2020.
ª“ ”&

L&Oág/Graziela min Prado
Auditor de A tro/e Interno —
Área Administrativa, Contábil, Financeira e Orçamentária
Decreto Nº 7.423, de 08 de junho de 2020.

%%%b “º—
Auditor de C ntrole Interno — Área Jurídica
Decreto Nº 7. 676/ 2020

Thaiz Silva Gripa
Assistente de Controladoria
Decreto nº 6916/2019

Anexo:

Anexo I - Atas da Comissão da PGV - processo administrativo nº 3015/2020
Anexo II — processo 4.366/2020 — referente ao contrato nº 049/2019, requerendo
o indeferimento do aditivo de valor, que tem como autor o presidente da equipe
de transição, Sr. Allan Dantas Azevedo.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

W
e
n
d
e
rs

o
n
 A

n
to

n
io

 D
a
 S

ilv
a
 F

a
v
a
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 4

C
F

B
-A

2
8
4
-2

C
F

D
-C

C
5
F

.



Anexo I - Atas da Comissão da FGV - processo administrativo nº
3015/2020

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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22/12/2020 Locamaii :: Atas da Comissão da PGV - processo administrativo nº 3015/2020

nº 3015/2020
<auditoriafiscal©joaoneiva.es.gov.br>

ªºs-wa: Controladoria João Neiva <controladoria©joaoneiva.es.gov.br>
Obras João Neiva <obras©joaoneiva.es.gov.br>, Tributacão João Neiva
<tributacao©joaoneiva.es.gov.br>, Fazenda João Neiva
<fazenda©joaoneiva.es.gov.br>

Lai-:,: 22/12/2020 09:51

Atas da Comissão da PGV - processo administrativo .

. Atas Comissão da PGV.pdf (N3.2 MB)

Prezados,

Conforme solicitado por esta Controladoria Geral, seguem, digitalizadas, Atas das Reuniões realizadas da Comissão
da PGV até o presente momento, nas quais constam os encaminhamentos implementados.

Em síntese, o processo foi instaurado em 20/08/2020, com o encaminhamento, para apreciação e análise, de
minutas do Decreto e Portaria para fins de criação da Comissão Especial para análise e revisão da PGV.

O Decreto e Portaria citados foram publicados em 28/08/2020, tendo ocorrido a primeira reunião da Comissão em
02/09/2020.

A segunda reunião ocorreu em 14/10/2020; a terceira em 21/10/2020 e a quarta em 02/12/2020.

Na última reunião, foi consignado, em síntese, que: a) deferimento do pedido de capacitação do setor técnico da
comissão por meio do processo nº 3907/2020; b) esclarecimento do setor técnico da comissão no sentido de que
realizou uma análise preliminar do Relatório Técnico apresentado pela empresa contratada, que será aprofundado
após a realização do curso de capacitação com previsão de término em 19/12/2020; c) informação de que os
trabalhos da comissão foram parcialmente prejudicados em decorrência de afastamento, por atestado médico, de
três servidores que apresentaram sintomas de COVID-19; d) agendamento de reunião em janeiro de 2021 com
representante da empresa E&L e com a empresa contratada GEOMAIS, com fina/idade de simulação no sistema
tributário dos valores a serem aprovados em relatório circunstanciado final a ser confeccionado pela Comissão.
Ressalta—se que já foi agendada a citada reunião para o dia 07/01/2021, às 13:00h, sendo esta a próxima ação a
ser realizada.

Pelo exposto, comprova-se, por meio das Atas de Reunião em anexo, que a Comissão Especial da PGV, desde a sua
instituição, tem dado seguimento regular aos trabalhos necessários ao atendimento do Achado de Auditoria do
TCE/ES afeto à PGV.

A disposição para demais esclarecimentos pertinentes.

Atenciosamente,

Equipe de Auditoria Fiscal de Tributos

Auditora Fiscal de Tributos
Mat. 12.028

Kliffton Viana da Silva
Auditor Fiscal de Tributos
Mat. 12.027

— --.-— «nm artimannniva.es.oov.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid=9795&_mbox=lNBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Ata da reunião da Comissão de Atualização da Planta Genérica do municipio de João
Neiva

No dia dois de setembro de dois mil e vinte, os participantes da Comissão de Atualização
da Planta Genérica do Municipio de João Neiva, reuniram—sc no auditório da Secretaria
Municipal de Educação (Semed), às nove horas, para a apresentação da Comissão e os
dados iniciais de elaboração da nova Planta Genérica do Municipio. Participaram da
reunião. os representantes da Comissão, Felipe Picoli Pancieri, engenheiro civil da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (Semosu), Brasilino Capucho Ribeiro da
Costa, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (Semosu),
'l'hais Baptista Menelli, arquiteta e urbanista da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos (Semosu), Bruna Perovano Sirtuli, arquiteta e urbanista da Secretaria Municipal de
(')bras e Serviços Urbanos (Semosu). Antenor Favarato, assessor administrativo do setor de
'l'ributação da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfa), Victor Genizelli da Cunha, auditor
fiscal da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfa), Kliffton Viana da Silva, auditor fiscal
da Secretaria Municipal da Fazenda (Seml'a), lãçini Rovena Dias, auditora Fiscal da
Secretaria Municipal. da Fazenda (Semfa). Priscila Nivea Leite Moreschi. analista público
administrativo, da Secretaria Municipal da Fazenda (_ Seml'a), e o representante da empresa
de gcorrclerenciamento Gcomais, Antônio lzidoro Fachin, que abriu a reunião sobre o
trabalho de atualização da planta de valores e apresentou o levantamento do valor do metro
quadrado e imóveis que havia feito com base na oferta do mercado imobiliário Municipal.
O representante falou sobre as caracteristicas da Planta Genérica, & classificação atual,
prevista na lei vigente, divide o Município por zoneamento e explicou sobre a possibilidade
de alterar para divisão seção, 0 que proporcionaria valores diferenciados de determinada
área não pela zona em que se encontra, mas pelas características de cada imóvel. De acordo
com a Comissão. a Planta Genérica deverá ser atualizada a cada quatro anos, nos termos da
legislação vigente. 0 resultado linal do trabalho de georreferenciamento e atualização da
Planta Genérica do Municipio será um relatório completo dos imóveis de João Neiva por
seção ou zoneamento entregue por parte da empresa à Comissão, cabendo aos seus
integrantes. realizar a validação da amostragem que estimam os “valores da Planta Genérica
pela Comissão. A partir da elaboração do relatório final, será encaminhado projeto de lei a
Cámara Municipal para apreciação da Casa Legislativa. Na reunião, foi iniciada a conversa
sobre os valores imobiliários atribuídos a alguns distritos e bairros de João Neiva, tendo a
Comissão contribuido, no que fora possivel, com & tixação de alguns dos valores. Quanto
aos valores sobre os quais a Comissão teve dificuldade em opinar, acordou—se em consultar
um corretor de imóveis da região para que esse profissional possa colaborar na referência e
embasamento de dados para a entrega do relatório da empresa Geomais. A princípio, o
representante da (Seomais sugeriu fazer o levantamento por seção, ressalvando &
possibilidade de se lazer por zoneamento, caso a Comissão assim o solicitasse. A reunião
da Comissão de Atualização da Planta Genérica se encerrou às 1 “130, indo esta Ata. que
lavrei. assinada por mim, Priscila Nivea Leite Moreschi (secretária) e pela Presidente da
Comissão, Thais Baptista Menelli.

João Neiva, (1.2 de setembro de 2020.

hªlle. rªma/a ltda—L- AutoriaPresident: Secretária

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
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Ata da segunda reunião da Comissão de Atualização da Planta Genérica do Município
de João Neiva

No dia quatorze de outubro de dois mil e vinte. os panicipantes da Comissão de Atualização
da Planta Genérica do Município de João Neiva, reuniram—se no auditório da Secretaria
Municipal de Educação (Semed). às nove horas, para apresentar pautas reicvanws dos
trabalhos da (.? omissão da nova Piz-mta Genérica do Município. Participaram da reunião os
representantes da (.?omissão. l'ª'olippe Picoli Pane-ieri. engenheiro civil cla Secretaria
Municipal de Obras e. Serviços Urbanos (Semosu). Thaís Baptista Menellí. arquiteta e
urbanista da Secretaria Municipal de Obra» e Serviços Urbanos (Semosu). Bruna lªerovnno
Sirtuli. arquiteta e urbanista da Secretaria Municipal de Obra e Serviços Urbanos (Semosu),
Klil'flon Viana da Silva. auditor fiscal da Socrelaria Municipal da Fazenda (Samia). i—íini
ROVCHS Dina auditora fiscal da Secretaria Municipal da [fazenda (Scmi'a) e Priscila Nivea
leito Moreschi. analista público administrativo da Secretaria Municipal da Fazenda
(_Soml'al. Na reunião. os participantes cxplanaram sobre a necessidade de compor um novo
integrante para 'a Cmnisaão. já que o coordeiwdor. Brasilino Capucho Ribeiro. pediu
exoneração do cargo clicou) de engenho—in:) civil do Municipio de João Neiva. através cio
Decreto de l?:íxcmeraçâo número 7.643, de 011072020. Os membros decidiram pela
elaboração de lVlcmorando direcionado ao Gabinete do Prefeito para deliberações acerca da
necessidade nomeação de outro membro e substituição do coordenador. que passará a ser o
Sr. Felippe lªicollí Palmieri. Durante a reunião. o:; nwmhros técnicoaf da (.Íomissão
( Engenharia e Arquitetura) enfatizaram & importância da realização de alguma capacitação
específica de avaliação imobiliária para que tenham condições de melhor análise da
documentação apresentada pela empresa contratada nos lrahaihos de atualização da Planta
Genérica de Valores. lim paralelo. 05 integrantes também sugeriram fazer um pedido Formal
(lc justificava para a empresa contratada de georrelierenciamcnio. envolvendo pontos de
análise & questionamento da documentação apresentada e já fornecido pelo mesmo. Sendo
assim. com a saida do servidor Brasilino. & Comisoâo iispecial delibera, por meio de sua
presidente, em nomear o servidor do lXª'luniclpio da Prol'ªeitura de João Neiva. l'ªelippc Picoli
Pancierà engenheiro civil da Secretaria Municipal do (,)bras e Serviços Urbanos (Semosu)
como o novo coordenador da Comissão da Planta Genérica. faltando a deliberação do
Gabinete acerca do pedido formulado via memorando acima reliarido. A reunião da Comissão
de Atualização da Planta Genérica se encerrou às dez, =o quinze. indo esta Atai que lavrei.
assinada por mim. Priscila Nivea Leite Moroschi (secretária) e pelo Presidente: da Comissão.
Thaís Baptista Menelli. c em anexo a lista de presença.

João Noivo. 14 de outubro de 2020.

thays Íªjiiiwªx "ªi foi; mijª-ªki; i,.rvk-«ifciiª aliviª/MÁ rfªiõªfíliikIhªcsidcnte ' :'Sccretário
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» ».: É;;v'ám/“ LISTA DE PRgSENçA “
2ª. REUNIAO DA comssm ESPECiAL - pev

1) Membros Presentes:

Thaís Baptista Menem ªdiam :"): dinha,» Maw

Kliffton Viana da Silva KUÍL [VIU 1/0010“ JÚL/ Án/MAW
EiniRovena Dias &m. WA .SQL'gm

Priscila Nívea Leite Moreschi 3 WC») Cª» 0ch» %Qi &; )— "QiÉJCÍ/W

Felippe PícoIiPancieri [m “ '» ,u/ (mu,:
' )

Bruna Perovano Sirtuii : fã» :'"c-cha % “ ,.“sz f»;

2) Membro Ausente: .

Brasilino Capucho Ribéiro da Costa (Decreto de Exoneração nº 7.643, de b2/10/2620).

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
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Ata da terceira reunião da Comissão Especial de análise e revisão da Planta
Generica de Valores do Municipio de João Neiva

No dia vinte de outubro de dois mil e vinte, os participantes da Comissão [Especial de
análise e revisão da Planta Genérica de Valores do Municipio de João Neiva. reuniram-
se no Setor de Receita Municipal (sala da Auditoria Fiscal). às dez horas, para
apresentar pauta? relevantes dos trabalhos da Comissão. Participaram da reunião. os
representantee. l'elippe Picoli Pancieri, engenheiro civil da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos (Semosu). Thaís Baptista Menellt arquiteta e urbanista da
Secretaria Municipal de Obras e. Serviços Urbanos (Sc-moon), Kliffton Viana da Silva.
auditor fiscal da Secretaria Municipal da Fazenda (_ Semta). Eini Ravena Dias. auditora.
fiscal da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfa) e Priscila Nivea Leite Momochi.
analista público administrativo, da Secretaria Municipal da Fazenda (Sentia), bem
como. o Secretário Municipal de Fazenda (Sentia), Erlon Coutinho, este por meio de
Videoconferência como colaborador durante parte da reunião. Na reunião, a Presidenta
da Comissão suscitou alguns pontos de regularidade formal do processo para registro
das respectivas atas de reunião, considerando que o presente processo foi instaurado
inicialmente apenas para a elaboração de minuta do Decreto e Portaria da Comissão da
FGV . Desta forma. visando & instrumentalidade das formas. decidiwsc por registrar
também nos presentes autos os trabalhos desenvolvidos pela Comissão. saltando—se a
motivação da juntada de documentos e correspondente registro das “folhas ló em diante
(folha & partir da qual foi efetivamente iniciado o trabalho da Comissão,, inclusive com a
juntada das atas de reunião). Dcliberou—se também pela juntada aos presentes autos de
cópia da documentação e e—mail enviado pela empresa contratada em 02/10/0026.
consubstanciada em planilha e mapas com valores por logradouro/seção. tendo a
Comissão tido acesso à documentação na data de (ló/103020. Igualmente, deliberou—sc
pela juntada do e—mail que motivou a abertura do presente processo, conforme
Memorando de lis. 2. Noutro vértice. a presidente da Comissão e o engenheiro civil
"presente, Felippe P. Pancieri, em diálogo com os demais membros consignar-am a
importância de o setor técnico realizar alguma capacitação que corrobore os trabalhos
que já estão sendo desenvolvidos pela Comissão. Alinhou—se em se encaminhar
Memorando solicitando a inscrição do corpo técnico em algum curso previamente
selecionado. Ressaltaram... ainda, a importância da inserção do servidor efetivo Antenor
lºªavarato como membro da Comissão., por sua experiência no âmbito da avaliação de
imóveis. Sugere—se. então. a inclusão do servidor Antenor lªavarato em substituição ao
servidor exonerado. Alem disso acordou—se por designar a servidora lilini Rovena Dias —
Auditora Fiscal de Tributos lotada na Secretaria Municipal da Fazenda (Sentia), como a
nova coordenadora da (Íiomissão da Planta ('.ienérica, retratando—sc da deliberação
tornada na ata de reunião de fls. 10. Ato contínuo. os membros da Comissão visando
dar prosseguimento a deliberação da ata anterior, no tocante à elaboração de pedido
formal de justificativa à empresa. contratada. deliberararn pelo encaminhamento de e
mail o qual ora se anexa, solicitando: &) esclarecimentos sobre () critério/método
utilizado para conclusão e definição dos valores especilicados na documentação
encaminhada; b) esclarecimentos sobre quais as etapas pendentes para empresa cumprir
no âmbito da contratação relativos a FGV — até a elaboração, por parte do Município,
do competente Projeto de Lei da Planta Generica de Valores (detalhando os respectivos
prazos e especiticando as eventuais etapas do contrato ainda não concretizadas
referentes a POV). tal informação e importante para a Comissão criar cronograma de

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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trabalho que seja condizente e comparável com as etapas contratuais definidas; c)
encaminhamento de minutas exemplificativas de Projeto de Lei da Planta Genérica de
Valores de outros Municípios. Ainda. a Comissão foi indagada pelo pelo Secretário de
Fazenda. a respeito dos andamentos do trabalho da Comissão informando que a
temática da PGV faz parte de Piano de Ação firmado junto ao TCE-ES., havendo prazo
para implementação. bem como prazo máximo para apresentação de eventual pedido de
dilação de prazo junto ao TCE—ES. Tendo a Comissão sido cientificada dos referidos
prazos. e que também formulou () pedido de iníbrmações e esclarecimentos à empresa,
eonibrme destacado acima, sobretudo para criação de cronograma de irabalho. Por fim.
discutiu-se sobre a necessidade de despacho encaminhando os autos ao gabinete para
deliberações quanto à atualização da composição dos membros da Comissão. A reunião
da Comissão de Atuaiização da Planta Genérica se encerrou às onze horas. indo esta
Ata. que lavrei, assinada por mim, Prisciia Nivea Leite Moreschi (secretário) e pela
Presidente da Comissão. Thaís Baptista Menelii. e em anexo a lista de presença.

João Neiva. 21 de outubro de 2020.

“fªlr“; '! uv") : ) : Liíftiyír nw [) & !Lqubi' ; : ' ,i [. (x- ' ? . .
Secretaria(,. '* Prosxdente

(«,
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_. LISTA DE PRÉSENQA
3ª REUNIAO DA COMISSAO ESPECIAL - PGV

1) Membros Presentes:

Thais Baptista Menem jm, & ;;ª (É &.â _. ri,)“ , && _

KlifftonViana da Silva Rªul/WW, ÍQWV UÚX à/WL—z

Emi Ravena Dias MW.! “&WJA &) w& , *
Priscila Nivea Leite Moreschi ( &&ç, lcª» l), “& (x,/ô Ja,, WW «Kat—(Q

,!

Felippe PícoliPancierí (“é/f??? Qw/ /L.frlªj.(J/m

2) Membro Ausente:

Brasilino Capucho Ribeiro da Costa (Decreto de Exoneração nº 7.643, de 02/10/2020).

Bruna Perovano Sirtuli -— ausência justificada perante a Presidente.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
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492,
L.

Ata da quarta reunião da Comissão de Atualização da Planta Genérica do
Município de João Neiva

No dia dois de dezembro de dois mil e vinte, os participantes da Comissão de
Atualização da Planta Genérica do Municipio de João Neiva, reuniram—se no Setor de
Receita Municipal (sala da Auditoria Fiscal). as dez horas, para apresentar pautas
relevantes dos trabalhos da Comissão da nova Planta Genérica do Município, sendo que
a coordenadora da comissão, servidora Eini Rovena Dias, não participou em razão de
afastamento das atividades por motivos de saúde. mediante apresentação de atestado
médico. Participaram da reunião, os representantes da Comissão, Felippe Picoli
Pancieri. Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
(Semosu), Thaís Baptista Menelii e Bruna Perovano Sirtuli, Arquitetas e Urbanistas da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (Semosu), Kliii'ton Viana da Silva.
Auditor Fiscal de Tributos da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfa), Priscila Nivea
Leite Moreschi, Analista Público Administrativo. da Secretaria Municipal da Fazenda
(Semfa) e Antenor Favarato. Oficial Administrativo da Secretaria Municipal da Fazenda
(Sentia).

Primeiramente, cumpre registrar que resta devidamente sanada a composição dos
membros da presente Comissão, com a inclusão do servidor Antenor Favarato.
consoante Atos publicados de fls. 69/?0 (Decreto nº 7.704 e Portaria nº li .891).

Noutro vértice. a Presidenta da Comissão informou que o setor técnico da Comissão
protocolou o Memorando nº 240/2020 requerendo o deferimento de inscrições para
realização de curso de capacitação afeto & avaliação de imóveis. Nesse sentido, nos
autos do processo nº 3907/2020, foi deferido o pedido de capacitação do setor técnico
da Comissão da FGV. Anexa-se aos presentes autos cópia da comprovação do
pagamento/deferimento do curso.

Em paralelo, quanto à documentação enviada pela empresa contratada — documentada às
fls. 24/ól - informa—se que a mesma enviou posteriormente Relatório "l'écnico da FGV,
por meio de e—mail datado de 13 de novembro de 2020, após a Comissão ter solicitado,
por e—mail datado de 20 de outubro de 2020. esclarecimentos sobre o critério/método
utilizado para conclusão e definição dos valores especificados na documentação
anteriormente encaminhada (planilha e mapas com os valores por logradouro/seção). Tal
pedido de esclarecimentos foi devidamente registrado na Ata da terceira reunião da
FGV. às fls. 21/22.

Junta—se aos presentes autos na oportunidade, portanto, os e—mails acima referidos.
Quanto à nova documentação encaminhada pela empresa (Relatório Técnico da FGV),
em razão de sua grande extensão, a mesma encontra—se disponível em arquivo constante
do e—mail direcionado aos membros técnicos da Comissão.

Nesse contexto. quanto às documentações constantes dos autos e em especial, quanto
ao Relatório Técnico apresentado pela empresa contratada, o setor técnico da Comissão
da FGV esclarece que foi realizada uma análise preliminar. que será aprofundada após
finalização do curso de capacitação acima aludido, ao qual este setor teve. acesso a partir

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

W
e
n
d
e
rs

o
n
 A

n
to

n
io

 D
a
 S

ilv
a
 F

a
v
a
ro

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 4

C
F

B
-A

2
8
4
-2

C
F

D
-C

C
5
F

.



do dia 19/11/2020. com término previsto para o dia 19/12/2020. conforme
documentação comprobatória anexa.

Por fim. no tocante ao prazo informado para apresentação de justificativa que
fundamente eventual pedido de dilação de prazo junto ao TCE-ES (registrado no final
da Ata da Terceira Reunião da PGV — fls. 21 DZ"). já que a temática envolvendo & Planta
Genérica de Valores e objeto de achado de Auditoria e consequente item a ser cumprido
do Plano de Ação firmado entre o Município e o TCE—ES. a Comissão informa que. por
meio do e-mail datado de 23/10/2020. foi encaminhada para Controladoria Geral do
Municipio, pelo Setor de Tributação, fundamentação expedida pela Equipe de Auditoria
Fiscal do Município., recomendando a solicitação da prorrogação de prazo ao '.l'CE/ES
para apresentação da Planta Genérica de Valores, pela complexidade da matéria pela
diversidade e dinâmica de atos a serem praticados. cuja analise e solução demandam
mais tempo.

Junta-se aos presentes autos o citado e—mail datado de 23/10/2020 entregue pelo Setor
de Fributação com o texto enviado pela Auditoria Fiscal.

Na fundamentação confeccionada pela Auditoria Fiscal, foram expostas as seguintes
considerações e justificativas para embasar o pedido de dilação de prazo: a)
considerando que (! Planta Genérica de Poiares (FGV) é tema complexo e requer
treinamento especializado ainda a ser disponibilizado aos servidores da (Iomíssão
(PGP) (? demais envolvidos; l)) Considerando a necessidade de esclarecimentos
adicionais a serem encaminhados pela empresa de georreferenciamemo sobre ()
critério/método utilizado, em etapas contratuais pendentes e minutos exemplificativay de
Projeto de Lei: c) Considerando as alterações necessárias na composição da (L'omz'ssão
(PG V); d) Considerando a pandemia do (,.'0VH)-19 que requer cuidados adicionais
para andamento dos trabalhos da Comissão (PCH/'). com o objetivo de resguardar a
saúde coletiva dos seus" membros e demais envolvidox.

inclusive. apenas a título de registro, quanto à consideração da alínea "d" acima, deve—se
consignar que a Comissão da FGV teve seus trabalhos parcialmente prejudicados em
decorrência de afastamento por atestado médico de três servidores que apresentaram
sintomas de CQVlD-l9, conforme atestados médicos que ora se anexa aos autos.

Em tempo, informa—se que os membros da Comissão Especial da FGV se direcionaram
a Controladoria Geral do Município para obter infomações a respeito da formalização
de pedido de dilação de prazo junto ao TCE—HS relativamente ao achado de Auditoria da
Planta Genérica de Valores. Nesta oportunidade. os membros foram informados acerca
da realização de protocolo nos autos do processo 05023/2018—1 do TCE-HS. em que se
formulou requerimento de dilação de prazo para dezembro de 2021, com vistas à
atualização da FGV. Segue em anexo, documentação fornecida pela Controladoria Geral
do Municipio.

Por fim, para fins de otimização dos trabalhos da Comissão, foi sugerido o agendamento
de reunião em janeiro/2021 com o representante da empresa E&L (empresa contratada
que operacionaliza os sistemas públicos de gestão interna da Prefeitura, dentre eles o de
tributação) e da empresa contratada GEOMAIS. com a finalidade de simulação no
sistema dos valores a serem aprovados em Relatório Circunstanciado final a ser
confeccionado pela Comissão.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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"lvl

A reunião da Comissão de Atualização da Planta Genérica se encerrou às onze horas,
indo esta Ata., que lavrei, assinada por mim» Priscila Nivea Leite Moreschi (secretária) e
pela Presidente da Comissão, Thaís Baptista Menelli, e em anexo a lista de presença.

João Neiva, 02 de dezembro de 2020.

S:“ “ª" “ªª..“ Ík'ªº'iÍºl/Ç'hluixllx“kika linfa ““ir-.*) X,]? = ª» kli-um ;* 'R'—»Presidente *Slecretária

“>

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
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_ LISTA DE PRgSENçA
4ª REUNlAO DA COMISSAO ESPECIAL — PGV

1) Membros Presentes:

Thaís Baptista Menem fva " $> ? mªp'h
Kliffton Viana da Silva Ky M/. . . . V 1 &. .
PfISCIla Nivea Leite Moreschi :.:-fâ) & «V I:; LW j,, Nix—Aral."-!1 ,! fiu/,
Felippe Picoli Panaieri *L— Li! ,e, “3,5. «'.—L /;,-'í,n.fM;M. f] x .. ,.,
Bruna Perovano ertuli fim;» ,. iv £.—':,£z.,.5j3vwx;,t- jãâxfa=&;vª..(-—

w; M;;x] _Antenor Favarato nºvª” 1
(

2) Membro Ausente:

Eini Ravena Dias

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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Anexo II - processo 4366/2020 — referente ao contrato nº
049/2019, requerendo o indeferimento do aditivo de valor, que
tem como autor o presidente da equipe de transição, Sr. Allan
Dantas Azevedo.

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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III

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
Estado do Espírito Santo

Nome: ALLAN DANTAS DE AZEVEDO

Assunto: referente a contrato nº04912019 RAYLANAData: 02.12.2020 fj)
Nº Processo: 4.366 [2020 PRDTOCOLISTA

ANDAMENTO DATA ANDAMENTO DATA
1º GABINETE 18ºzº « “ v 19º

* , 1 W»; Lá)—3320“)
21º
22ºGº 230?º 24º8º 25º9º 26º10º , 27º11º 28º12º 28º13º _ _O 30º140 * x . 31º15º - . ' . 320usº 330170 340."

ANEXOS10 402º 50Sº eº
Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
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Ofício nº 017 I 2020

João Neiva / ES, 01 de dezembro de 2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Exmo Sr. Prefeito em Exercício -— JOSÉ GERALDO BARCELLOS

C/C -— ERLON COUTINHO - Secretário Municipal de Fazenda - SEMFA (Gestor
do Contrato).

ASSUNTO: SOLICÍTAÇÃO DE PROVIDENCIAS REFERENTE AO
CONTRATO O49l2019 » CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AEROFO TOGRAMETRIA, A TUALIZA ÇÃO CADASTRAL, PLAN TA
GENERICA DE VALORES, FORNECIMENTO DE SISTEMA DE
INFORMAÇOES GEOGRÁFICAS CORPORATIVO, TREINAMENTO E
SUPORTE TÉCNICO.

Considerando o prazo extremamente exíguo para os trabalhos da equipe
de transição realize análises mais aprofundadas em função da
excepcionalidade das eleições de 2020;

Considerando a prerrogativa do prefeito eleito de analisar as ações
municipais para a nova gestão 2021—2024, bem como qualquer alteração
contratual que cause impacto financeiro para município e para o cidadão;

Considerando a necessidade de melhor a avaliação do quantitativos dos
imóveis contratados para serem recadastrados de 6.500, com 0 imóveis
previstos com as alterações causadas pelo novo código tributário que pode
gerar um aumento de 3500 imóveis, ou seja, 54% de acréscimo;

Considerando que o contrato atual têm valor de R$: 98570000, oriundo
de empréstimo bancário, e que um aumento de 54%, poderia passar de R$ 532
mil. chegando a um total de R$: 1.517.000,00. ou seja, mais de 1,5 milhão de
reais de divida contraída pela municipalidade devendo portando ser melhor

analisado; (Trai. nomnªwºkº »!
º”?

,, fw, ; ,,,“? Wí?! Íí/É/É/ i ; fãfi ,/ ;/ f,!: [Jf ,, ; J
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Considerando a necessidade de analisar os critérios de geração de
novas inscrições imobiliárias (IPTU) previstos no novo código tributário
aprovado recentemente, tais como terraços e garagens;

Considerando indícios de que o projeto de lei de atualização da PGV —
Planta Generica de Valores, que e o objetivo principal do referido contrato. não
terá condições de finalização e encaminhamento para camara municipal ainda
neste exercicio de 2020;

Considerando que mesmo sendo necessário atualizar o cadastro
imobiliário e aumentar a arrecadação municipal em atendimento ao TCES, deve
ser buscada alternativa gradativa de menor impacto ao cidadão. até mesmo
pela crise financeira e social atual crise financeira e social que vive o pais em
consequência da pandemia:

Considerando por fim, resguardar o interesse público, a transparência, o
princípio da razoabilidade, da harmoniosa transição de governos municipais,
SOLlTAMOSt

'l - Tendo em vista que a vigência do contrato expirou em 25/11/2020.
solicitamos a cópia do aditivo de prazo; e caso não tenha, que seja
providenciado por 180 dias. para que a nova gestão possar reanalisar todo
processo;

2 — Que não seja seja realizado nenhum aditivo de valor;

Desde já, agradecemos e nos colocamos a disposição.

/"i ,A. x”; ,fi ' ? l ,il' ! if ;" ,l/ "Í f/i'!
jr !; “l ] &; fª“, Miº/?) ' L.] , .! é; f =,1,! ir' ; ;) ! &' /ª ' ,/ 7

ALLAN DA TAE?! DE AZEVEDO

Presidente da Transição de Governo 2021/2024

Processo PMJN nº 4230/2020

U

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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FOLHA 04

PREFEITURA MUNICIPAL PROCESSO N“ 4.366! 2020

DE JOAO NEIVA RÚBRICACCÉ
Ao Gabinete do Prefeito Municipal em, 02. 12. 2020 “(

)?
Raylana Éõ'rrea Baptista

Chefe de Seção de Protocolo e Expediente
Decreto nº 7513/2020

“63 SLw—Ãaçu
Rªw & &)me Ov &, v'YvNOVWÚYW'Owcft—k & .X

ç/v“ 7 Os»? 494 w 1 _

&
&

XX

XXX

&
XXX
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l

roms: 05 ".
peocesso -

IRUBRICA: '—
;

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

Ao Gabinete do Prefeito,
Considerando o teor do ofício 017/2020 exarado pelo Presidente da Transição de Governo 2021/2024, temos »
a informar que:

1. O município de João Neiva possuia em sua base de dados 5.500 (cinco mil e quinhentas) unidades imobiliárias
existentes na área urbana e que, a partir deste quantitativo, a atual gestão projetou um aumento de 1.000 (mil)
unidades imobiliárias não cadastradas no sistema tributário, tomando por base o lapso temporal entre a última
ação de recadastramento imobiliário e a data de abertura do processo licitatório. Portanto, o quantitativo
contratado pelo municipio para a etapa de recadastramento imobiiiário foi de 6.500 (cinco mil & quinhentas)
unidades;

2. Conforme oficio emitido pela contratada, protocolado em 07/10/2020, cuja cópia segue em anexo, a partir
da progressão dos trabalhos de levantamento "in loco" por parte da empresa Geomais Geotecnologia Ltda
restaram obtidos, até a data de 05/10/2020, 2.311 (duas mil, trezentas e onze) unidades a mais que o total

; contratado pelo município, razão pela qual se pleiteou naquela data o aditivo de valor, bem como de prazo ao
contrato para finalização dos trabalhos posteriores;

3. O valor contratado por cada unidade imobiliária aferida é de R$ 76,00 (setenta e seis reais). Desta forma, ,
multiplicando—se o valor da unidade imobiliária pelo quantitativo a mais de unidades ievantadas, tem-se,
R$76,00 )( 2.311 : R$175.636,00 (cento e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais);

a. Se o valor integral do contrato, conforme mencionado pelo Presidente de Transição de Governo 2021/2024
. no ofício em epígrafe, é de R$985.700,00 (novecentos e oitenta e cinco mil e setecentos reais) e o saldo a ser
; aditivado é de R$175.636,00 (cento e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais), o percentual de

acréscimo a ser aditivado e' de 18% (dezoito por cento);
l

3 5. Parte do valor a ser aditivado, equivalente a R$40,000,00 (quarenta mil reais), será custeado através do
% remanejamento de saldo financeiro do contrato de financiamento 20/00038—3, firmado junto à instituição

financeira Banco do Brasil, por se tratar de glosa do valor contratado, fruto de economia gerada pela atual ,
! gestão durante a execução do referido instrumento;

i 6. Se o valor do aditivo pleiteado pela contratada e' de RST/5.636,00 (cento e setenta e cinco mil, seiscentos e
trinta e seis reais), e o valor a ser remanejado internamente ao contrato de financiamento e' de R$40.000,00

! (quarenta mil reais), tem-se um desembolso proveniente a ser custeado pela fonte de recurso próprio da
; Prefeitura no total de: R$175.636,00 — R$40.000,00 : R$135.636,00 (cento e trinta e cinco mii, seiscentos e
! trinta e seis reais);

7. Em razão da necessidade de aditivo previamente notificada pela contratada, a atual gestão garante a
existência de saido financeiro em conta para a realização do desembolso do montante ora pleiteado;

! Por fim, com base ainda no oficio protocolado pela empresa Geomais em 07/10/2020, a atual gestão procedeu
: com () aditivo de prazo para 04 (quatro) meses (conforme cópia em anexo), por ser considerado, pela

iciente para finalização dos serviços ainda pendentes, caso não haja interrupção dos
mesmo até a a“.. aldo aditivo. Em 03/12/2020

' Erlon Cou '

i Secretár' Municipal de Fazenda
l Decreto 6113/2017

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
Av. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, - CENTRO -— TEL: (27) 3258—4700 — FAX (27) 3258-4724

CEP: 29680000 ——JOA0 NEIVA — ES — CNPJ: 31.776.479)0001-86

lº TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2019? "dª B UCA D O E ini "
1.5 , M _ , CONTRATO DE PPESTAÇAO DE SERVIÇOS FIRMADOfl ªº ººº ENTRE O MUNICIPIO DE mão NEIVA E A EMPRESA

Lªiª _ GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA.
Pa. :: .T ::.-m ti;.."II. mm BZEWA

O MUNICÍPIO DE NÃO NEIVA « ES, pessoa jurídica de direitº público interno, com sede na
Avenida Presicbnte Vargas, nº 157 —— Centro — CEP 29680—000 —- joão Neiva — ES, inscrito no

CNP] sob o nº. 31.776.479/0001—86, neste ato representado pelo Exmº Prefeito Municipal,
Sr. Otávio Abreu Xavier, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob
n.º 09.391371/0001—16, com sede na Avenida Cruz e Souza, nº 585, Campinas, São josé/SC,
CEP; 88101—040, representada neste ato pelo Sr. Rafael Carbs Thiesen, brasileiro, casacb,
inscrito no CPF sob 11.9 027.029.729-42 residente na Rua Avenich Marechal Castelo Branco, nº
252, Apto 904, Campinas, São josé, Santa Catarina/SC, CEP: 88101—020, doravante
denominada CONTRATADA tendo em vista O que consta no processo administrativo nº 3.63 1
de 07 /10/2 02 O, resolvem, de comum acordo, celebrar O presente Termo Aditivo ao Contrato
nº 049/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AEROFOTOGRAMETRIA,
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, PLANTA DE VALORES, FORNECIMENTO DE SISTEMA DE
INFORMAÇOES GEOGRÁFICAS CORPORATIVO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA —- DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO

1.1. Fim prorrogada O prazo cb vigência do Contrato originário por mais 04 (quatro) meses,.
a partir da dia 11/11/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS DEMAIS DISPOSIÇÓES CONTRATUAIS

2.1. “Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais. "

E, por estarem justos e cb comum acorcb, assinam o presente instrumento em 04 (quªm)
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos
legais. ' '
João Neiva. 09 de novembro de 2020.

SECRETARIA

' G , ST
má"

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:1) 2)
Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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João Neiva, 17 de Dezembro de 2020.

Oficio Equipe de Transição de Governo nº 012/2020

Sr. Presidente,

Cristina Valéria Guimarães. na qualidade de Presidente da Equipe de Transição
de Governo, conforme nomeação prevista no Decreto nº 7.707. de 13/11/2020, com
fundamentos nos princípios constitucionais da publicidade, moralidade e eficiência, no principio
da transparência, basilar da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais diplomas legais e, ainda,
nos princípios do direito administrativo da continuidade dos serviços públicos e supremacia do
interesse público, vem respeitosamente, perante V. 8a. fornecer encaminhar copia do OF.
SEMFA/PMJN N.“ 013/2020, de 14/12/2020, contendo informações relevantes à administração
2021/2024.

Atenciosamente,

“1 “x, '“ xx»“ l ' _
"'ª'—Tªl ' . '" w" Aiwª—:'(— »WXLQQM”MM—...um......MWMM» “ ,,,—'
Cristina Valeria Gurmaraes
Presidente da Equipe de Transição de Governo
Decreto nº 7.707

llmo. Sr. Allan Dantas de Azevedo
Presidente da Equipe de Transição de Governo 2021-2024
João Neiva, ES

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE JOAÚ NEIVA
QV, pneeíoeme V&RGAS, nº 31—37, »— CENTRO "» TEL.: (2.7) raso—wow » FAX (e;-"; na“

crear->; weno—ooo «-.l0Aí) NEIVA ESS com; 3:z.'rm.479,f<>nozi_ ::

OF. SEMFA/PMJN Nº 013/2020

3oão Neiva, 14 de dezembro de 2020.

Exma. Senhora
Srª Cristina Valéria Guimarães

Considerando o trabalho relevante da equipe de transição para o
planejamento e gestão da futura administração municipal que iniciará os
trabalhos a partir do dia 02 (dois) de janeiro de 2021;

Considerando que o compartilhamento das informações é necessário para o

bom andamento da coisa pública;

Encaminhe, em anexo, o ofício nº 110/2020/GECON/JUR, da Geomais
Geotecnologia LTDA, sobre a conclusão da etapa de levantamento cadastral e

a desmobilização das equipes pelo trabalho já efetuado no município.

Atenciosamente,
,!

Erlon Couti o Pereira
Secretário nicipal de Fazenda
Decreto 61 3!2017

SECRETARlA MUNlClPAL DE FAZENDA

Av. Presidente Vargas, 157 —— Centro «- CEP: 29680000 —— joão Neiva/ES
Telefone: 3258—4706

Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
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OFICIO N. º 110/2020!GECONIJUR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA - ES

ILMO. SENHOR ERLON COUTINHO PEREIRA

SECRETÁRIO DA FAZENDA MUNICIPAL

Nªlª-

Assunto: Contrato n. º 04912019 —- Comunicação acerca da conclusão da etapa de
levantamento cadastral, desmobilização da equipe e outras providências.

Cumprimentando-a muito cordialmente, serve o presente para informar a Vossa Exceiência a
conclusão da etapa de levantamento cadastral de acordo com os parâmetros técnicos
contratados, sendo que as equipes que desempenhavam suas funções no Municipio serão
desmobiiizadas.

Ademais, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de consideração e apreço, coiooando—
nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Cordiaimente,

De São José/SC para João Neiva/ES em 09 de dezembro de 2020.

ººººº » , "“W“. .”"; b“,
Alexandre” e phai

OAB/80499 3
Jurídico.

GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
Rua Koesa, nº 218 -> Ed. Cimes Office Tower — 8“ Andar

Kobrasol - São José/SC «— CEP: 88102-310
Telefone: (48) 3241-2395

www.geomais.com.br 1/1
Este documento foi assinado digitalmente por Wenderson Antonio Da Silva Favaro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4CFB-A284-2CFD-CC5F.
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